
Honorários da Defensoria de MG devem ser pagos
diretamente, decide STJ

20/12/2025

A 3ª Turma do Superior Tribunal de Justiça estabeleceu, por unanimidade, que os honorários sucumbenciais devidos à
Defensoria Pública de Minas Gerais (DPMG) não podem ser retidos em conta judicial, cabendo exclusivamente à
instituição decidir sobre a gestão e a destinação dos valores, nos termos da lei. O colegiado seguiu o voto do relator,
ministro Humberto Martins.

A controvérsia estava em definir se o Poder Judiciário poderia, de ofício,
determinar que os honorários devidos à DPMG ficassem bloqueados em
conta judicial até a criação formal de um fundo específico. 

Segundo o relator, a resposta é negativa, porque a Defensoria Pública
tem autonomia funcional, administrativa e financeira assegurada pela
Constituição Federal e pela Lei Complementar 80/1994. Para ele, a
ordem judicial questionada “esvazia por completo o conteúdo normativo
do verbo ‘receber’ e da expressão ‘fundos geridos pela Defensoria
Pública’”, violando a prerrogativa da instituição de gerir diretamente
suas receitas.

No processo analisado, o Tribunal de Justiça de Minas Gerais
reconheceu a responsabilidade do município de Caratinga (MG) pelo
pagamento de honorários sucumbenciais à DPMG, mas determinou que
o valor fosse depositado em conta judicial vinculada ao processo até a
criação formal do fundo estadual destinado ao aparelhamento da
Defensoria.

Regulamentação

No recurso ao STJ, a DPMG alegou que essa determinação violava sua autonomia administrativa e financeira.

Ao apresentar seu voto, Humberto Martins observou que a decisão de segundo grau inovou no processo, ao definir de
ofício a forma de pagamento dos honorários, incidindo em violação dos artigos 10 e 492 do Código de Processo Civil
(CPC). Ressaltou, também, que a eventual ausência de regulamentação interna sobre o fundo não autorizaria o Poder
Judiciário a tutelar receitas que pertencem exclusivamente à instituição.

Em voto-vogal no qual acompanhou o relator, a ministra Nancy Andrighi enfatizou o papel estruturante da Defensoria
Pública para o acesso à Justiça e a necessidade de lhe assegurar os recursos indispensáveis para o cumprimento de suas
funções constitucionais.

Estrutura das Defensorias

Segundo a ministra, o depósito de verbas pertencentes à instituição em conta judicial “vai de encontro à autonomia
administrativa”, especialmente em um cenário no qual a Defensoria ainda não está organizada em todo o território
nacional e dispõe de orçamento inferior ao de outras instituições essenciais à Justiça.

Andrighi salientou que, conforme dados da Pesquisa Nacional do Condege (Conselho Nacional das Defensoras e
Defensores Públicos-Gerais), a Defensoria Pública está presente em apenas 52% das comarcas do país e não se encontra
instalada em todas as unidades jurisdicionais de Minas Gerais, o que “comprova a necessidade de que as verbas
destinadas à Defensoria mineira sejam disponibilizadas a ela imediatamente, sem qualquer ressalva”.

Ela apontou que o orçamento da instituição é “sensivelmente inferior aos orçamentos do Ministério Público e do Poder
Judiciário”, o que reforça a necessidade de plena observância da autonomia administrativa. Além disso, alertou que a
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eventual chancela do entendimento do tribunal de origem poderia “implicar aumento de decisões nesse sentido, com
potencial e inestimável prejuízo à Defensoria Pública e à população vulnerável”.

Durante a sessão, em questão de ordem, o representante da Defensoria informou que, após a interposição do recurso
especial, foi editada a Lei Estadual de Minas Gerais 25.126/2024, que criou o Fundo Especial de Garantia de Acesso à
Justiça (Fegaj), com o objetivo de assegurar recursos para aprimoramento,  estruturação e modernização da DPMG. Com
informações da assessoria de imprensa do STJ.
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